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GABINETE DO VEREADOR MARCELO RADAR

Moção dé Congratulações e aplausos. 20/23.
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"Moção detongratulação e aplausos ao cidadão: Wilson 

Esperança.Manfrédo, pelbstèxcelentes serviços prestados ao 

estado no setor de Segurança Pública".
• /■

- Proponho a mesa diretora na forma regimental, conceder a Moção de 

congratulações e aplausos ao SENHOR: WILSON ESPERANÇA MANFREDO 

- POLICIAL CIVIL, pelos relevantes serviços prestados ao Estado no âmbito
/ de Segurança Pública. >>

\ ^ j ' ' '
Assimcúmo reconhecimento por seu esforço e’capacidade, nada mais

justo, que prestarmos esta merecida homenagem fazendo inserir nos 

Anais da, Câmara ‘ Municipal de Mésqurta^ a^r^ente MOÇÃO 
CONGRATULATÓRIA. ^

■ x 4 /

Artigo 2: Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

(revogadas as disposições ao município de Mesquita.

Mesquita, RJ, 02 de Outubro de 2023.
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/ - Proponho a mesa diretora na forma regimental, conceder ’a Moção de 

congratulações e aplausos ao SENHOR: WILSON ESPERANÇA MANFREDO 

- POLICIAL CIVIL, pelos relevantes serviços prestados ao Estado no âmbito 

de Segurança Pública.
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Assim como reconhecimento por seu esforço é’cápacidade, nada mais 

justo, què prestarmos esta merecida homenagem fazendo inserir nos 

Anais dâv Câmara Municipal de Mesquita," a ^presente MOÇÃO
CONGRATULATÓRIA. ^ ^
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Artigo í: Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

N revogadas as disposições ao município de Mesquita.

Mesquita, RJ, 02 de Outubro de 2023.
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